
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATU BA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL
Assunto: ContÍatação de empresa - Consultoria e Assessoria furídica Especializada
Parecer na 10/2023 

,ARECER T'RÍDIC.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra

fundamentação de justificativa de sua contratação nos termos do aú.25, II da Lei n0

8.666193 de 21 de junho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, iz

oerbis:

"Dá-se à inexigibilitlade de licitação quando for inaiáoel a competição. O cotceito

de iuiabiliilade de competição não foi explicitado pela lei, rctratafldo intencional

amplituile de abrongência, Todas as sihtações que caracterizam a inztiabilidade de

conpetição podem propiciar a ausêacia de licitação e a contratação direta. A lei

remete à zterificaçõo das ciranstâncias ile fato, reconhecendo implicitamente a

impossibilklade de elenco exaustivo e adotado aprioisticarneflte".

O disposihvo legal supramencionado dispõe:
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A PROCURÂDORTA DO MUNICÍHO DE PACATUBA,/SE, por meio

deste signatário, Íora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo/

através do processo de Inexigibilidade de n0 0212023 , que tem como finalidade à

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e

consultoria jurídica especializada com a empresa PRADO, CASTELLI,

VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOCADOS.

É o relatório, passafios a opinar.
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"An, 25 - E inexigíael a licitação quando houo* inaiabiliilaile de competição, em

especial:

II - para a contratação de serzsiços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de

flaturcza singulal com profissionais ot ernpresas de notóia especializaçõo,

aedada a inexigibilirlade para seraiços de publicidaile e dioulgação;"

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre

as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Irrclusive, tais

técnicas devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros

contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu fiabalho e seu nízsel de conhecifieflto perrnitem à Administraçã.o considerar,

de início, q e estes poderõo, de forma a.lequaíla, satist'azu plenamerrte aos

objetioos do coatrato. Há, que ser, po.ra tanto, profissiotal ou empresa bem

sucedidos, credores de bom cotceito na área profissiottal, de formt que suas

üerlmcisis fiarrqiiilizeln o gestor público quanto à capacitação para

desempmhu tal tareÍa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitação Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do ob,eto em vista da impossibilidade de iulgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

.......são singularcs toilas as prudtções iltelecfiiais, rcalizsilas isoladq ot
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conjuntamentq por eq ipe, serflpre que o úabalho a seÍ produzido se deÍifla pela

,narca pessoal (ou coletioa) expressad.a em características científicas, técnicas ou

artíst;cas", (Licitação,'lê ed. 2ê tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o

que inviabilüa uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal Justen Filho:

"Por isso quando a contÍatação entsolaer seroiços técnicos cientílicos,

especializados (especialmente daqueles intlicados no art. 13), poilerá .fazer-se

dbetarnmte, ifldepe dentenet te de procedimmto formal licitatóio" (Marçal

Justen Filho, obra citada, pá9.26q.

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

S T EXPERI Á rnruo PRESTADO O R

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, aÍigura-nos que se encontram Preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em Pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, II, da Lei 8.666193, Por ser destinada à

contratação de serviço tecnico especializado.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira Íesponsabilidade dos

administradores públicos.

Pçn Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
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SERVICO EM OUTROS MUNICIPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sançôes de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penaf em caso de

malversação da verba pública. decorrentes de improbidade administrahva, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela

Lei n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas),

de modo a tomar mais eÍetivos os principios constitucionais da Administração Pública

(art.37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 10 de laneiro de 2023.

ALLANA CARO E OLIVEIRÂ MELO

/sE 12 363

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000

"óg

Lt-ti


